
Curitiba, í 7 de março de 2009

À

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO - PR

Prezados Senhores,

Servimo.nos da presente para apresentar nossas consideraçóes a respeito do

Projeto de Lei Complementar no 02, de 05 de fevereiro de 2009' que "'nstiÍui o

REFIS - Ptogftma de Recuperaçáo Fiscal de Campo Magro, dispõe sobre

autoizaçáo ao Poder Executivo para anceder radução da multa de mora para

pagar ou parcelar tributos e dá outras providências'"

Mantêndo.nos à disposiçáo de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais

julgados necessários, subscrevemo-nos.

Atenciosamente

ENO DE LARA

Vereador
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A Lei Complementar no l O l , de 4 de maio de 2000, intitulada Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, estabelece normas de Íinanças públicâs voltadas

paÍa a responsabilidade na gestão Íiscal, mediante açóes em que se previnam

riscos e corrÍam desvios capazes de afêtar o equilÍbrio das contas públicas'

destacando-seoplane,amento,ocontrole,atransparênciaearesponsabilização

como premissas básicas.

Na proposta em questão, observamos que a reduÉo da multa em 100% e 90%'

confoÍme artigo 10 do Projeto, fere o aÍtigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal'

abaixo transcrito, que prevê as seguintes condi@es:

'Atl. 14. A concêssão ou ampliação de incentivo ou beneflcio

dà natureza tibutáia da qual decona renúncia de receita

àávàrà esta, aampanhada de esÜmativa do impacto

àiamentáriofinanceiro no exercício em que deva iniciar sua

iiàercia à nos dols seguintes, atender ao d'sposto na le.i de

iíniriÃt orçamentáiaí e a pelo menos uma das seguinÍes

condiçó€s:

t - demonstraçáo pelo proponente de que a renúncia loi

cxlntaàli,à, nà estinativâ de receita da lei orçamentária' na

forma do ad. 12, e de que náo afetará as metas de resu'tados

fscars prevtsÍas no anexo própio da lei dê diretizes

oryamentárias;

It - estar acompanhada dê medidas de compensação' no
'oerÍodo 

mencion'ado no caput, por meio do aumento de.receita'
'oriiiirii, àà etevaçao àe atÍquotas, ampliaçã.o da base de

cálculo, maioraçáo ou criação de tibuto ou contnbuçao'

61e A renúncia comDrêende anistia, íamissão, subsldio, ctédito

ínt iríái, *insiáo de isgnçã9 eln .caráter não 
,gerat''afteracáo de attquota ou modificação de base de câlcuto que

imptidue redução discriminada de tributos ou @ntnbuçoes' e

oitrois Oenenóns que conespondam a tratamento diferenciado'

§ ? Se o ato de concassáo ou ampliação do incentivo.. ou

i"i"frca ã" qu" trata o caput deste adigo deconêr da condiçáo

ãiÀíiaá-rõ iiii"o tt, o bánefÍcio só entnrá em vigor suando
íiiiirrnirà"" ,s medidas rcteridas no mencionado inciso'
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Artioo 70. caDut



I - às alte.É,ções das arÍguoÍas dos 
'mposÍos 

pÍêvisÍos nos

inc,sos I lt, li e V do aft. 1531 da Constituiçáo, na forma do seu

§ í,;

ll - ao cancelamento de débito cuio montante seia inferior ao

dos respecÚVos cu stos de abranç'"

Desta íorma, íaz-se necessário a adequaÉo dos procedimentos ao disposto no

artigo supratranscrito.

í1 §§ 3oe 40

Adiante, o § 4o do referido Projeto prevê:

"Aft. 1o(...)

§ 3e Na hr'pótes e de débito obieto de cobrança iudicial execução fiscal e com o

leiláo agendado, o patrf,lamento ou reparcelamento derynderá de pagamento à

vista de, no mlnimo, 4oo/o fuuarenta Dor centd do valor do débito consolidado'

§ 40 A dispensa do oaoamento Drevisto no oaráorafo anteior somente dar-seâ

mediantereoueimentoexDressodocontribuinte,dirigidoàProcuradoia'Geraldo

Municlpio, expondo as razões e anexando os documentos que entender

necessánbs, ao que pode ser solicitada comptementaçáo de infomaçõeq conforme

análise a ser feita Nlo ótgáo competente'

Neste ponto, a dispensa de 40% também afrontaÍ o anteriormente mêncionado

artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal'

Ademais, o § 40 náo deixa claro quais seráo os critérios adotados pela PGM para

dispensar o pagamento dos 40%. Esta disposição deixa margem exagerada de

discricionariedade, que pode causar favorecimentos indevidos' ofendendo os

princlpios da administração pública.

I lmpo6to d€ lmpgrtaçáo' Ergortrçáo, hpo§to sobtE Produtos lndu6lÍiatizados a lmpostg §obís Op€raçles

3

Finenc6iras



Aúiqo ?. caout

Adiante, observamos o disposto no artigo 20, abaixo lranscrito:

ÁrÍ. 2. @ a concessáo do parcelamento em

cÍibrança administntiva estará condicionada à neoociacão de todas as dlvidas

administrativas de naturoza tributáia, existentes em nome do contibuinte."

Neste câso, a existência da expressáo "Nos casos DrêvisÍos nesle artioo" não

deixa claro se este artigo é uma continuaçáo do disposto no parágraÍo 40. Se íor

esse o contexto, entáo o critério da PGM para dispensar o pagamento dos 40%

seria a negociaçáo de todas as dÍvidas administrativas de natureza tributária.

OcorÍe que este critério inviabiliza a concessão do desconto para quem não possui

dívidas de natureza administrativa, e neste caso, portanto, o contribuinte com

menos débitos seria penalizado.

De outro ângulo, interpretando o disposto no artigo 2o isoladamente, como manda a

técnica legislativa expressa na Lei Complementar 95/1998 2 observa-se que a

expressão "Nos casos pÍgvísÍos neste aÍtioo" é totalmente desnecessária, e que,

neste caso, o artigo 20 trata somente dos parcelamentos administrativos ê

condiciona a sua concessáo à negociaÉo de lgde§ os débitos.

Àr7ioo 20. 6 2o

Adiante, o § 2o do art. 20 determina que "á competente para verificar sobre

paratamento de créditos o Secretáio Municipal das Finanças, conforme previsto

nesta Lei." A expressáo veriiicar sobrc é obscura e não se entende quais

exatamentê serão as atribuiçÕes do secretário, se este irá somente analisar ou

deferir o parcelamento.

AtTioo §30

Temostambémo§3odoart.2oque"nocasodedÍvidasemcobrançajudiciala

compet'ncia para decidir sobre parcelamento é do Prefeito Municipal'" Esta

2 Dlspóe sobrs a olaborsçáo, a ÍBdsçào' I eltoraçâo ê a con§dld8çào das l€l§,.coníoímo detetmina o paráorafo

0"1""'0" 
"rt. 

sg O" Conitttrtçgo feuerat, e estabetece noÍmaB para a con§olidaçào dos sto8 no'mativo8 qu6

moncionâ.
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disposiÉo ofende o princÍpio da separaçáo de poderes, porque a cobrança judicial

é atribuição da PGM. Também, neste caso, não estão estabelecidos os critérios

para @ncêssão do parcelamento, deixando margem para discricionariedade,

podendo causar futuros questionamentos por paÍte dos contribuintes.

São as consideraçÕes.

Curitiba, 17 de março de 2009.

ARELI BUENO DE LARA

Vereadora

;-
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